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PORTARIA nº 017/2020. Jardim do Seridó - RN, 24/02/2020.
 
 
Dispõe sobre Ponto Facultativo e dá outras providências.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ
– RN, biênio 2019/2020, no uso das atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o teor da portaria nº 679/2019 do Ministério da
Economia;
CONSIDERANDO que as festividades do período carnavalesco são
tradicionais em nosso Município; e,
CONSIDERANDO o espírito de religiosidade que envolve a quarta-
feira de cinzas.
 
R E S O L V E:
 
 
Art.  1º DECLARAR ponto facultativo nas repartições legislativas
municipais, os dias
I – 24 de fevereiro;
II – 25 de fevereiro; e
III – 26 de fevereiro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Com
efeitos  retroativos  a  21  de  fevereiro  de  2020.  Revogadas  as
disposições em contrário.
 
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
 
JOSÉ JUSTINO NETO
Presidente
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